
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 6992/2022, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

 

FIXA VALOR DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com o parecer técnico de avaliação de imóveis de 27-06-2022, apresentado pela Comissão 

constituída através da Portaria nº 1471/2022, de 20-06-2022, Decreta: 

 

 Art. 1º É fixado o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o imóvel abaixo descrito, 

de propriedade do Município de Guaporé, para fins de desafetação e alienação à empresa Protege 

Construções Ltda: 

• Área Verde nº 01, do Distrito Industrial de Guaporé, situado nesta cidade, na divisa do lote rural nº 

45, com área de 238,00m² (duzentos e trinta e oito metros quadrados), sem benfeitorias, 

confrontando: NORTE, na extensão de 12,00m com o lote nº 47; LESTE, na extensão de 35,00m, 

com o lote rural nº 45, daí formando ângulo rumo norte até encontrar o ponto inicial, na extensão de 

37,00m, com a Estrada Geral via Muçum, de formato triangular. Imóvel registrado no Registro de 

Imóveis de Guaporé sob matrícula nº 16.792. 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 15 de julho de 2022. 

   

 Valdir Carlos Fabris 

 Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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